
 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE – DCS 

PROGRAMA DE RESIDENCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA 

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE 
 

OF 04/2024; 
 

Prezados;  
Solicitamos para cumprimento de mandado de segurança a convocação abaixo: 

 

A Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB), através da Superintendência de 
Recursos Humanos da Saúde/ Escola de Saúde Pública da Bahia (SUPERH/ESPBA) e da 
Comissão Estadual de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde 
(CEREMAPS) em parceria com os Coordenadores dos ProgramasdeResidência emÁrea 
Profissional da Saúde (Uniprofissional e Multiprofissional) e consultoria técnica da 
FundaçãoCEFETBAHIA,no uso de suas atribuições legais,nos termos do Edital nº 
001/2023, torna público a convocação para cumprimento ao Mandado de Segurança 
n° 8013872-91.2024.8.05.0000, do Processo Seletivo Unificado para Residência em 
Área Profissional da Saúde (UNIPROFISSIONAL E MULTIPROSSIONAL),nos seguintes 
termos: 

 
1º Ficaconvocado os/as candidato /as relacionado/as neste Edital de Convocação 
imediata,para realizara matrícula até  dia 12 DE ABRIL DE 2024 ATÉ AS 16:00 HORAS. 

 
COREMU:UESC 
Programa:RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL  EM  SAÚDE DA FAMÍLIA - ILHÉUS 

Nomeda(o)candidata(o): 
CPF: 062.132.995-99, 
Inscrição: 158554 

Formação:Enfermagem 
Código:377 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A MATRÍCULA 
1.1 Matrícula Acadêmica:  

a) Uma fotografia 3x4;  

b) Cópia autenticada dos seguintes documentos pessoais:  

c) Carteira de identidade (CI); CPF; Titulo de eleitor com comprovante de estar quite com a justiça 

eleitoral; certidão de nascimento ou casamento conforme situação conjugal conforme nome nos demais 

documentos; comprovante de estar quite comServiço Militar para os indivíduos do sexo masculino; 

 d) Cópia autenticada do Diploma de graduação do curso reconhecido pelo Ministério daEducação, ou 

certidão ou declaração de conclusão do curso. Nos dois casos, deverá apresentar o diploma no prazo 

máximo de 06 (seis) meses a contar da data damatricula, sob pena de desligamento do curso;  

e) Copia autenticada do Histórico Acadêmico;  

f) Copia autenticada do Registro no Conselho Profissional; 

g) Copia de comprovante de residência com CEP. Importante: digitalizar toda documentação e enviar 

para email: coremu@uesc.br .  

Esta documentação deve no formato físico deve ser entregue até 48 horas após convocação do aprovado 

no Núcleo de Saúde Coletiva, Colegiado do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da 

Família / Sala Saúde Coletiva. 

 

 
Profa. Dra. Regiane Cristina Duarte 

Comissão de Residência Multiprofissional em Saúde 
Portaria reitoria UESC 493/22 

 


